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PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA NO 003/2024
COM BASE NO ART. N°75, INCISO II da Lei 14.133/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
técnicos na classificação, catalogação, identificação, organização e
arquivamento de documentos gerados na Prefeitura Municipal de São Mamede
- PB.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE IQUANTIDADE | V.ÜNIT. V. TOTAL

R$ 4.800,00
(quatro mil e
oitocentos

R$ 57.600,00
(Cinqüenta e
sete mil e

seiscentos

reais)

PROPOSTA:

VALOR GLOBAL R$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e seiscentos reais)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

PAGAMENTO: COMFORME EDITAL

Razão social; ARMINDA CRISTINA DA SILVA - N° do CNPJ:45.096447/0001-44
Endereço: RUA JANUNCIO CANDEIA, N 46 -CENTOS - QUIXABA-PB.

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no
Edital.

Quixaba -PB 25 de janeiro de 2024
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER jurídico

EMENTA: SERVIÇOS. MANUTEÇÀO DA
administração . SERVIÇOS
COMUNS. DISPENSA. LEI N''

14.133/2021.

I - DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de
apurar o procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 0003/2023, para o objeto Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de técnicos na classificação,
catalogação, identificação, organização e arquivamento de documentos
gerados na Prefeitura Municipal de São Mamede - PB.

2. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer
desta assessoria jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento
dos autos da inexigibilidade, que constam dos autos:

a) Demanda da secretaria de Administração;
b) Termo de referencia;
c) Pesquisas de preços;
d) Autorização do gestor municipal;
e) Atos que nomea a equipe de licitação;
f) Disponibilidade orçamentaria;
g) Protocolo e atuação da comissão de licitação;
h) Minuta de contrato.

3. É o relatório, passo a opinar.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

4. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-
se, obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023.
Necessariamente esta administração pública, doravante 2024, deve
mudar a rotina dos procedimentos antigos para adequando aos novos
moldes da lei vigente.

todréU- . .
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

5. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata
e obrigatório, que no período de transição não existe mais ficará na

obrigatoriedade do administrador público utiliza-la.

6. Não Podemos deixar de observar a regulamentação própria. O município
delineou, através do Decreto 001/2024, regulamentação no âmbito
municipal, quanto as contrações através de dispensa e
inexigíbilidade, vejamos:

Art. 2° Os procedimentos administrativos para contratação direta,
por meio de inexigibilidade e dispensa, deverão observar os
dispositivos previstos no art. 72, incisos / ao VIU da Lei Federal n."
14.133/2021.

Art. 3" - Para os Jins de realização de contratação direta do Art. 72

da Lei n" 14.133/2021, compreendendo os casos de dispensa e
inexigibilidade, serão exígiveis os seguintes documentos,
conforme:
I - O "Documento de Formalização de Demanda" deverá ser
anexado em todos os processos de contratação, independente de
valor;

II - Nas contratações diretas cujo valor supere o limite previsto
no§ 2° do Art. 95 da Lei n" 14.133/2021, deverá ser elaborado
procedimento administrativo nos tennos art. Art. 72, incisos de I a
VIII da Lei 14.133/21;
III - O fornecimento de bens e serviços com execução imediata,
cujo valor não ultrapasse o limite preiristo no § 2' do Art. 95 da Lei
n" 14.133/2021, será dispensa a formalidade de procedimento
administrativo, bem como emissão de parecerJurídico, fazendo -se
necessário apenas nota de empenho ou carta - contrato.
IV - O Estudo Técnico Preliminar será exigido em
contratações diretas, cujo valor da contatação supere a R$
200.000,00 (duzentos mil reais), podendo ainda ser dispensado
nos casos de obras e serviços de engenharia, nos termos do art.
08, § 3° da Lei 14.133/2021;
V - A "Análise de Riscos" será exigida nas contratações de
valores superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e
contemplará a identificação objetiva dos "Riscos Prováveis" entre
os contratantes;

IV- Projeto Básico, executivo e arquitetônico para as obras e
serviços de engenharia,quando foro caso;
VI - Estudo Socio e técnico quando se tratar de contratações
demanda pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano.
VII - Estimativa de despesa:
VIII- justificativa de preço;
IX - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
X - razão de escolha do contratado;

XI - parecerjurídico;
XII - parecer técnico, da engenharia, social, laudo/análise
médica, quando for o caso;
XIII - autorização da autoridade competente.

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação

da Lei Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e
contratação direta de forma imediata.

.jiüieMi
ògado
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a
realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta
de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

n - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se
atualizado em R$ 59.906,02 nos termos do decreto federal n°
11.871/2023, assim vejamos:

Art. r

Ficam atualizados os valores estabelecidos iia Lei iC 14.133, dc 1" de abril de 2

027. ua forma do Anexo.

Art. 2" A atualização dos valores de que trata o art. 1" será divulgada no
Portal Nadonal de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto
no art. ÍS2 da Lei W' 74.73.3. de 2021.

Art. 3° Fica revogado o Decreto n" 77.377, de 29 de dezembro de 2022.

Art. 4" Este Decreto entra em vigor em 2" de janeiro de 2024.

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI ,V 14.133. DE V DF. ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. ó". Cíiimt.

inciso XXII

R$ 239.624.058,14 (duzentos c trinta e nove luilltòes seiscentos e vinte e quatro mil cinqüenta c
oito reais e quatorze centavos)

Art. 37.^2-'
R$ 359.436,08 (trezentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
centavos)

Arf. 70. III
R$ 359.436,08 (trezentos c cinqüenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
centavos)

Art. 75. caimt. inciso 1 RS 7 7 9.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos)

.Art. 75. Cíivul. inciso 11 R$ 59.906,02 (cinquenta e uoz'e mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Art. 75. caimt. íiilÍso / V,

alíncii "c"

R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos c trinta e Àis reai.s e oi^
centavos)

y
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Ari. 75, íj ?■ RS 9.5S4,97 (iwve mil tpiiitiienlos e oitenta e quatro reais e noi'aila c sete centavos)

Art. 05. « 2'- RS 77.937,20 (onze mil noz<ecaitos c oitenta c um reais e vinte centavos)

10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado
realizado pelo Setor de Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o
menor valor para realizar os serviços, 2) o valor global orçado para a
contratação é a média de R$ 58.600.00.

11. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez
que o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75,
inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar
também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021
para poder realizar a contratação direta.

12. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os
seguintes documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de
referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no
art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para
execução; consta também nos autos do processo os orçamentos
elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa para
execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021.

o) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a
contratação do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n°
14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a
empresa escolhida para executar os serviços foi escolhida por ter
apresentado o menor preço, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei
Federal n° 14.133/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa
escolhida, demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art.
72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021.

12. Por oportuno, verifico estar presente o interesse público na contratação de
empresa para fornecer o fardamento, uma vez que a administração vis$
qualidade e agilidade e certeza com a entrega final.

ado
B 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

IV- DO CONTRATO

13. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das
partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua
lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos
contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais.

14. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e
as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual
correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e
os critérios de atualização monetária.

15. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato,
cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das
partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal
do contrato no próprio instrumento.

16. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos
da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente
minuta de Contrato.

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

17. A Lei n" 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas -
PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e
contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União,
Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como plataforma
para divulgação das licitações eletrônicas.

18. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos
administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras
Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras PúbUcas ainda não está em
operação pois ainda está em desenvolvimento.

19. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6
(seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar
procedimentos eletrônicos, conforme regra de transição estabelecida no art.
176.

20. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra
disponível para ser utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios
de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e
divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei
14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art.
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

21. Considerando que, atualmente, o Município de São Mamede ̂ PB poss^
menos que 20 (vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrónic(
da ultima contagem deverá publicar no diário oficial podendo ser n(

do

jado
oXb7pB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que autorizou a contratação
e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato.

VI - CONCLUSÃO

22. Diante o exposto, entendo que a contratação direta para a aquisição dos
SERVIÇOS, pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na
hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se
contrate de forma direta o presente serviço.

23. Este é o nosso parecer, S.M.J.

São Mamede - PB, 22 de Janeiro de 2024.

Santos-&^'á8ci^enfo^dvogados Associados
Ao^âxé ̂ éxandre do Nascimento
Advogado - OAB-PB 26.301

Advogai®
OAB/PB 16501
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO

Expediente: AUTORIZAÇÃO
Demanda: Secretaria de Administração.
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município apresentou solicitação requerendo a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TÉCNICOS NA CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE - PB, nos termos do Art. 75. inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de referência para contratação
obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade
pertinente e/ou banco de preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de
Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os elementos
necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em conformidade
comoArt. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75° da Lei Federal n° 14.133/21, determino ao secretário
requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficial do Município e sítio eletrônico
oficial do Município, para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais, caso tenham
interesse.

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade requisitante poderá
justificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor proposta na fase interna.

Dê conhecimento imediato a SECRETÁRIA DE
despacho.

São Mamede - PB, 19 de Janeiro de 2024.

IMINISTRAÇÃO para cumprimento do presente

/■y

UMBERTO JEFFEldOi Í\DE MORAIS LIMA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

JUSTIFICATIVA DO PREÇO; Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO,
IDENTIFICAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23. § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNIT. P. TOTAL

1

Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de técnicos na
classificação, catalogação,
identificação, organização e
arquivamento de documentos
gerados na prefeitura municipal
de São Mamede - PB

MÊS 12 R$ 4.883,33 R$ 58.600,00

Tolai R$ 58.600,00

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 58.600,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da ordem de serviço:

Inicio: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato vigorará por 12 meses a partir da assinatura do contrato,
nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 235A.6341.F7FC.B881.ED07.C869.E207.671A. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

/C

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.O reajuste poderá ser realizado por apostílamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

São Mamede -PB, 17 de janeiro de 2024

NATALíA ARAUJ© NASCIMENTO COSTA
Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

São Mamede - PB, 17 de Janeiro de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de técnicos na
classificação, catalogação, identificação, organização e arquivamento de documentos
gerados na Prefeitura Municipal de São Mamede - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que estão descritas no termo de referência, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade orçamentária
anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e valor de
referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto
a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

NATALIA^ARAl^JO NASCIMENTO COSTA
Secretário de Administração

Aferttfto flbAatí/o Naselirmo Costa
Secretária Municipal de AdministraçSo
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DIGITA EDITORAÇÕES E SERVIÇOS
CNPJ; 19.651.677/0001-18 Insc. Municipal n.° 486146
R. José Joaquim, s/n, Bairro Alto da Tubiba - CEP: 58.708-384 - Patos-PB

COTAÇÃO DE PREÇO

RECEBEDOR DO SERVtÇO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS NA CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO,

ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE/PB.

ITEM
DECRiçÂo DO Item QUANTIDADE

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

01

Contratação de Empresa especializada
na prestação de serviços de técnicos na
classificação, catalogação, identificação,
organização e arquivamento de
documentos gerados na Prefeitura
Municipal de São Mamede/PB.

12 4.950,00 59.400,00

TOTAL 59.400,00

Patos-PB, 04 de Janeiro de 2024

f 11)~) i"U
JÜGÍLENE gomes aMÉRICO 08550051497

CNPJ n.» 19.651.677/0001-18

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 9D2C.69AB.21DB.52CC.706E.0318.D6EA.16C8. 
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u EasyWeb
^ SoluçBcs InlirAil

_SIk

EMPRESA: ROBERTO CLEBIO MESSIAS LEITÃO FILHO ME

END AV. DR. PEDRO FIR^^NO, 107 SALA 809 - CENTRO - PATOS - PB

CNPJ/CPF: 13.193.071/0001 -08 FONES: (83) 3421.6627

COTAÇÃO DE PREÇO

Desejando a Prefeitura Municipal de São Mamede- PB, adquirir os serviços abaixo especificados:

DECRIÇÂO DO ITEM Serviço/Qtd VALOR MENSAL VALOR ANL.AL

Execução de serviços técnicos na classificação,
catalogação, identificação, organização e
arquivainento de documentos gerados na
Prefeitura Municipal dc São Mamede/PB. 12 4.900,00 58.800,00

ROBERTO CLEBIO LEITÃO FILHO

13.193.071/0001-08

VALIDO POR 60 D/AS

Data: 05 01'2024

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 9D2C.69AB.21DB.52CC.706E.0318.D6EA.16C8. 
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MC
ORGANIZAÇÕES COTAÇÃO Dl PRiÇO

Proposta válida por 60 dias

Desejando a Prefeitura Municipal de São Mamede/PB adquirir os
serviços abaixo especificados:

DESCRIÇÃO DO ÍTEM QT/MiS VL MENSAL VLANUAL

Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços técnicos na
classificação, catalogação,
identificação, organização e
arquivamento de documentos

gerados na Prefeitura
Municipal de São
Mamede/PB.

12 R$ 4.800,00 R$ 57.600,00

QUIXABA-PB, 05 DE JANEIRO DE 2024.

DOC. ORGANIZAÇeES
CNPJ 45.096.447/0001^4

Rua Janúncio Candeia, n°46, Bairro Centro, Cidade Qulxaba-Paraiba, CEP 58733-000/
Telefone (083) 99158-2397/ e-maíl: docorganizacoe5@gmaii.com

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 9D2C.69AB.21DB.52CC.706E.0318.D6EA.16C8. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

\vm^
â

-

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA
CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO. ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTOS GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.2.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas complementares que o acompanham. A necessidade da devida
efetivação desta contratação é para suprir demanda de SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA
CLASSIFICAÇÃO. CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTOS GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

2.3. Atualmente a prefeitura não possui equipe técnica disponível para desempenhar as funções,
sendo necessário a contratação de empresa para prestação do serviço.

2.4. Por tanto, justifico a necessidade que contratar empresa especifica para prestar serviços,
ora mencionados, para execução de arquivamento.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis são:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNIT. P. TOTAL
Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de técnicos na
classificação, catalogação,

1  identificação, organização e mês 12 R$4.883.33 R$ 58.600,oo
arquivamento de documentos
gerados na Prefeitura
Municipal de São Mamede -
PB.

Total R$ 58.600,00

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 0251.0886.32F7.39F2.FE3B.CD91.C387.4CD0. 
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V V

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando
pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser
arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando
pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação,
na contratação direta;

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 0251.0886.32F7.39F2.FE3B.CD91.C387.4CD0. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que
impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Participar de reuniões, no município de São Mamede para elaboração de projetos técnicos.

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado:

7.1.1.Inicio: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato vigorará por 12 meses a partir da assinatura do contrato,
nos termos do art. 105, da Lei n° 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatòría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de SÃO
MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão
efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações; 1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial
do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar
a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta: VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar
a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de

_ agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

A.

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa
de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no
percentual de:

a. 1) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do
objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior serão aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando
for o caso cobrado Judicialmente;

São Mamede -PB, 17 de janeiro de 2024

NATALIA ARAÚJO NASCIMENTO COSTA
Secretário de Administração

Matália de Araújo Nascimento Costa
SMraUna Municipal de Administração

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 0251.0886.32F7.39F2.FE3B.CD91.C387.4CD0. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 11627/24. Data: 05/02/2024 12:48. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

21

21



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TÉCNICOS NA CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2003 2008 Manutenção das atividades
administrativas da Secretaria de Administração-SEADM; 02.070 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- 12 367 2008 2029 Desenvolvimento das atividades da educação especial, 12.361.2008.2030 -
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental (MDE); 12.361.2008.2032 - Manutenção das
atividades de Educação (FUNDEB30%), 12 366 2008 2035 Desenvolvimento das atividades de
Educação de Jovens e Adultos -EJA, 12 365 2008 2037 Desenvolvimento das atividades da educação
infantil (de O a 5), 12 361 2008 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de

Educação - SED, 12 361 2008 2044 Manutenção de Programas Básicos do FNDE; 12 365 2008 2108
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, 02.080 - SECRETARIA DE SAÚDE -
10.301.2009.2052 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde; 02.081 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - 10 304 2014 2062 Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária - , Material de Consumo; 10 305 2014 2061 Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde, 10 301 2014 2067 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde, 02.090 — SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HUMANO — 08.122.2010.2076 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Humano, 08.243.2010.2077 - Manutenção dos Conselhos Turelar, dos
Direitos da Criança e Adolescente, CMAS e Idoso; 02.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL - 08 122 2016 2082 Manutenção de Programas Básicos de Assistência Social; 08 243 2016
2083 Manut.do Serv. Conv.e Foríalec. Vínculos p/crianças, adoles. e idosos-PBV/PSB-PE; 08 244
2016 2085 Manut.do Serv.de Proteção e Atend.Integral à Família-PAIF/PBF/PSB-CRAS; 08 243
2016 2086 Manut.do Serv de Prot.e Atend.Espec.a FamOias e Indivíduos-PAEFI/PFMC/PSE-
CREAS; 08 244 2016 2087 Manut.da Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família -
IGD/PBF; 08 244 2016 2090 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS 08 244 2010
2091 Manut. do Conselho Municipal de Assistência Social. IGD/SUAS/PBF, 08 244 2016 2126
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ NO SUAS -
PCF/PSB; 02.100 — Secretaria de Turismo e Meio — Ambiente — 23.695.2011.2093 — Manutenção das
Atividades da Secretaria de Turismo e Meio — Ambiente; 02.113 SECRETARIA DE CULTURA E

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 46EB.5EFB.AE9C.0834.7AB3.3E5D.C4AF.4225. 
Previsão Orçamentária. Doc. 11627/24. Data: 05/02/2024 12:48. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

ARTES: 13 392 1013 2101 Manutenção das Atívidadcs da Secretaria de Cultura e Artes.
ELEMENTO DE DESPESA — 33.90,39 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica.

São Mamede - PB, 18 de Janeiro de 2024.

MARU DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 46EB.5EFB.AE9C.0834.7AB3.3E5D.C4AF.4225. 
Previsão Orçamentária. Doc. 11627/24. Data: 05/02/2024 12:48. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2024 às 12:48:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11627/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 30/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 57.600,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na classificação, catalogação,
identificação, organização e arquivamento de documentos gerados na Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 57.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DOC ORGANIZAÇÕES
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.096.447/0001-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d6f246aa286995d27ef06a1f5caf5b55

Autorização da autoridade competente Sim 4d98d1f58f66103449667fe8c5c11eb1

Estimativa da despesa Sim 235a6341f7fcb881ed07c869e207671a

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim f5029ad38858879a33881b47497e4a46

Justificativa de preço Sim 9d2c69ab21db52cc706e0318d6ea16c8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0251088632f739f2fe3bcd91c3874cd0

Previsão Orçamentária Sim 46eb5efbae9c08347ab33e5dc4af4225

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DOC ORGANIZAÇÕES Sim 4b93156754dede34d7b88a79bc07c11d

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: DB75.65B2.07E8.CFF5.B4E5.D4FD.40FD.1903. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 11627/24. Data: 05/02/2024 12:48. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: DB75.65B2.07E8.CFF5.B4E5.D4FD.40FD.1903. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CONTRATO PARA SERVIÇOS - N": 02.0006/2024

TERMO OLCON Í RA IOOLÍ: ENTRE SI CELEBRAM

A PREIT.ITI RA MUNICIPAL DE SÀO MAMEDE • PU

E ARMI.NDA CRISTINA DA SILVA - CNPJ N'

•Í5.0yf>44" ÜIMII-M. LIDA PARA OS SER\ ICÜS

CONFORME DISC RIMINADO NESTE

INS I RUMENTU NA FORMA ABAIXO;

Pelo presenie insirumeiUo pariicular de conlrato. de um lado a PRhl-hmjRA MLiNICIPAL Dh
SÀO MAMEDE. com endereço a Rua Janúncio Nóbrega. N." 01. Ccniro. Sào Manicdc. E.vtado
da Paraíba. CEP n" 5S.025-000. c-mail licitacaof/' s^omamcdc.pb.gos .br. in.scriia no CNPJ sob o
n" 08.022.7IR'00n 1-47. ncsie alo rcprescniado pelo seu Prcleiloa Sr. CMRERTO .IFRPFESON
DE MORAIS iJM.\. brasileiro, easiido. domiciliado nesla cidade, denominado simplesmenle
C_*ONTK.-\T.\NTE. e do ouiro lado a empresa ARV1IND.A CRISTINA D.A SILVA, inscrita no
CKIM: 4.s.()9í>447. 1)1)01-44. com endereço Rua Janunclo Candeia. N 46. fJairro: Centro. Quixaba
- PB. doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, decidiram as partes contratantes
assinar o presenie ei>nlralo. o qual se regerá pelas cláusulas e condições .seguintes:

CLÁUSULA PRI.VIEIRA - DOS EUNDAVIEN rOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licítaçào DISPENSA 003 '2024. processada nos termos do art. 75, Inciso

II da Lei Federal n 14.133 2021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGl 'NDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrat<í tem por objeto: Contratação de empre.sa especiali/ada na prestação de

serviços de técnicos na classifícaçãtt, catalo^^açâo. identificação, orgmií/ação e ar(|UÍvamento

de documentos gerados na Prefeitura Municipal de .São Mamcdc - PB. O romeeimcnio dos
serviços deverá obedecer rigoro.samcntc às condições expressas neste instrumento, proposta

apresentada. DISPENSA 003/2024 e inslniçòes da Contratante, documentos esses que ficam
fazendo panes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA-DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, uiilizando-.se de
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom
nivel mora! na prestação dos serx iços em conformidade com o objeto.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais
ampla v incstrita fiseali/açào por parte da CON TRATANTE.
e) í)i>[)or de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os prazos
previstos neste insirumenlo. sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as dispc^içôes da legislação
trabalhista vigente.

e) Manter sigilo, sob pena de resptmsabilidade civil, penal e administrativa, sobre lodo e qualquer
assunto dc interesse da CONTR.ATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento cm razão
da e.xecuçào do objeto do Termo do referencia, devendo orientar os empregados nesse sentido.
O Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obiigaçòcs assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: D605.F87E.F1B8.842F.FC9E.C6CF.D538.527E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 11627/24. Data: 05/02/2024 12:51. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciàrios, fiscais e comerciais

resultantes da evecuvào do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções;

h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execuç.ão do contrato, em que
compatibilidade com as obngaçòcs por ele a.ssumidas. todas as condições de habilitação e

qualillcuçào exigidas no procedimento Ucitalório, fxjdendo a qualquer tempo o gestor do contrato
diligenciar a apresentação de qualquer documento prc\ isto no edital;

i) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente u Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a llscalização ou o ucompanhamenio pelo órgão interessado;
j) A obrigação do contratado dc manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta:

CLAüSULA QUARTA-DAS OBRICIAO^ES DA CONTR.\TANTF.

4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promosendo o acompimliamcnto e a
riscalizaçào sob os aspectos do serviço.

a) Notificar, por escrito c \crbalmcnic, á t"()NTRAT.\!)A sobre a ocorrência dc eventuais
imperfeiçvies no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua coireção.

b) Proporcionar todas as facilidades para que a C'ONTR.\T.ADA possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições contratuais.

c) Prestar á CONTRATADA todas as inlormaçõcs solicitadas c necessárias para cumprimento do
objeto;
d) Rejeitar, no todo ou cm parte, os scrviço.s prestado.s cm desacordo com as obrigações assumidas
pela empresa na sua [)rüposla.

e) Colocar a disposição da CONTRA TAD.A os elementos c informações necessárias a execução
do objeto;

f) Não pcnnilir que o pe.ssoal da Ct)NTR.\T.ADA execute tarefas cm desacordo com as condições
prccstabclccidas.

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a ?,erem prestados.
h) Hxigir o imediato afastamento do qualquer funcionário ou prcposlo da CONTRATADA que
não mereça sua confiança, que embarace a ilscalizaçâo ou que se conduza dc modo inconveniente
ou incompulive! com o exercício de suas funções.
i) nietuar. quando Julgar necessário, in.speçào e vistoria dos serviços prestado, ou já previamente
em execução, colocando a sua disposição, com a tlnalidade dc verificar as condições em perfeitas
concordância com a projvosia c o Presente instrumento Contratual.
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as fonnaíidades e exigências do contrato.

kl .Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas
ncsic Tcnno;

I) Fazer deduzir direlamciiie da fonte multas c demais penalidades previstas neste instrumento:
ni) Atuar com poder de impéiio suspendendo e execução do contrato sem ônus para a
administração a qualquer tempo, resguardandv^ a CONl I RAT.ADA dc seus direilo.s adquirido.s:
n) Rejeitar os serviços cm dcsconformidade com o presente instrumento;

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: D605.F87E.F1B8.842F.FC9E.C6CF.D538.527E. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEOE

CLAi;SlJLA QUINTA- DT) VALOR. CONOIQOHS DE PALiAMIÍNK,) E \TühNCLA

5.1 O presente contrato icrá o valor mensal de RS 4.800.00 (quatro niii e oítoccntos reais), e

valor global dc RS 57.600,00 (cinqüenta c sele mil e sciscentos reais).

.'i.2 Será emitida iioia llscaí. laiura ou documento equivalenlc. onde os pagamentos serão

ctctuados, apôs o atesto da prcstavíi" ser\i»,i)s pelo Preleito e outros com podcres u eles

delegados, acompanhado da respcctixa documcntaçào llscal.

5.3 O presente Coniratt) vigorará a partir da assinatura, lendo 12 (doze) meses de duravàii. nos

iemu)s do art. 105 o 1Ü6 da Lei Federal 14.133.2021. podendo ser protrogado por igual período

nos lermos do disposto no art. 107 da referida norma.

5.4 os preços contratados serão finites c irrcaiustá\ eis.

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os llmitc.s permitidos pela lei 14.133/2021, art.
124.

6.2 O presente coturato poderá ser extinto em confoniiidade com o disposto nos art. 137, 138 e
139 da lei 13.144.

CLAUSULA St riMA-OAS PENALIUAOES

7.1 . Nos termos do art. 155 da Lei Ferleral 14.133/2021, o descumpnmenio lotai ou parcial das

obrigações as.sumidas pela CONTRATAD.A. scni justificativa aceita, poderá acarretar as
.seguiíUes sanções;

a) Dar causa a incxccuçào parcial do contrato;

b) Dar causa á inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano a .Administração, o
íuneionamcnlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) DarcaiLSíi a inexecuçào total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo cm decorrência dc fato superv enicnie devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem niolivo
justificativo:

g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação;
h) Praticar ato lesiv o previsto no art. 5"^ da Lei n" 12.84(i, de 1^' de agosto de 2013.

Serão aplicadas aos ivsponsávcis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes
penalidades, nos limites previstt»s no art. 156 da Lei l*edcral 14.13.V2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo
ainda aplicado juros dc mora dc. 1.00";. (um piir cento) ao mês. ou 0.0333"i. por dia dc atraso.

b) As sançvTes previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, c a multa de advertência.

c) No ca.so dc multa, cuja apuração ainda e.steja em processamento, ou seja. na fase da defesa previa,
o CONTR.ATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a deci.são final da
defesa prev ia. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATAN FE. o

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: D605.F87E.F1B8.842F.FC9E.C6CF.D538.527E. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

\alor reiklo carrespimcienie será deposiiado em iavor ciu CONTRATADA, cm até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLAUSULA OITAVA- DOTA(, ÂO ORCA.MhNTARlA
As despesiLs decorreiues do objeto da presente íicitaçào. correrão por conta da segiiinie dotação:
Recursos Própritcs do Município: (Í2.020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122
2003 2Ü0K ÍManutenvâo das atividades administrativas da Secretaria de Admiiilstravâu-

SEADM; 02.070 - SECRETARIA DE EDl C.ACÃO - 12 367 200X 2020 Desenvolvimento
das atividades da educação e.special. 12.361.2008.2030 - Manutenção da.s .Atividades do

Ensino Eundamental (MDE): 12..t61.2008.2032 - Manutenção das atividades de Educação

(FL'NDEB30®o). 12 366 2008 2035 Desenvolvimento das atividades de Educação de Jovens

e .Adulto.s -EJA. 12 365 2008 2037 Desenvolvimento das atividades da educação infantil (de

Ü a 5), 12 361 2008 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de

Educação - SED, 12 361 2008 2044 Manutenção de Programas Básicos do FNDE; 12 365

2008 2108 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BR^VSII. CARINHOSO, 02.080 -
SECRETARIA DE SAÚDE - 10.301.2009.2052 Manutenção das Atividades
Administrativas da Secretaria de Saúde; 02.081 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - EMS

- 10 304 2014 2062 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de .Saúde da X ígíláncía

Sanitária - , Material üe Consumo; 10 305 2014 2061 Manutenção das ,\çôes e Serviços

Públicos de Saúde da Mgílâncía em Saúde, 10 301 2014 2067 Manutenção das .\tiv idades

do Fundo Municipal de Saúde. 02.090 - SECKE I ARIA DE DESENA OLM.MENTO

SOCIAL E HUM.ANO - 08,122.2010.2076 - Manutenção das .Atividades da Secretaria de

Desenvolvimento Social c Humano, 08.243.2010.2077 - Manutenção dos Conselhos Turelar,

dos Direitos da Criança c .Adolescente, CMAS e Idoso; 02.091 - FUNDO MUMCIP.AL DE

ASSITÊNCT.A SOCI.AL - 08 122 2016 2082 Manutenção de Programas Básicos de
Assistência Social: 08 243 2016 2083 Manut.do Serv. Conv.c Fortalcc. Mnculos p/crianças,

adules, e idosos-PBWPSB-PE; 08 244 2016 2085 Manut.do .Serv.de Proteção e

Atend.Intcgral à Eamília-PAIF/PBK/PSB-CRAS: 08 243 2016 2086 Manut.do Serv de Prot.c

Atend.Espec.a Famílias e Indivíduos-P.AEFI/PF.MCVPSE-CREAS: 08 244 2016 2087
Maniil.dn Gestão do Cadastro Único c do Programa Bolsa Família - KiD/PBF; 08 244 2016
2090 Manutenção de .\tividades de Gestão do SILAS - IGD/SUAS 08 244 2010 2091 Manut.

do Conselho Municipal dc Assistência Social. ICID/Sl AS/PBF. 08 244 2016 2126
.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRLMEIRA INFÃNCLA/CRlANÇA FELIZ NO SILAS
- PCE/PSB: 02.100 - Secretaria de Turismo e Meio - Ambiente - 23.695.201 L2093 -

Manutenção das Atividades da Secretaria dc Turismo c Meio - Ambiente; 02.113
SECRETARIA DE CULTURA E ARTES: 13 392 1013 2101 Manutenção das Atividades

da Secretaria dc Cultura e Artes. ELEMENTO DE DE.SPES.A —33.90.39 - Outros Serviços

de "Terceiros Pessoa jurídica, o.s reeurst)s financeiros para ocorrer o adimplemeiito serão os
prov enientes dc dotação Orçamentária v igenie.

CLAUSULA NO\L\- NO TORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES

9.1- Este Contraio encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n°
14.133. de 1 abril de 202 le suas posteriores alterações, c. em casos omissos, aos preceitos de
direito públicos, icoria geral dc contratos c disposições dc direito privado.
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9.1 - l"ica eleilo o Foro da cidade de Palos-PU. como o único capa/ de dirimir us dúvidas
oriundas desde Contraio, caso não sejam dinmida.s amigavelmente.
9.3- Para firmeza c como prova de haverem as parles, entre si. ajustado c contratado, c lavrado o

presenic termo, em 02íduas) vias de igual teor. o qual. depvús de lido e achado contbmie, é
assinado pelas partes contratantes pelas lestemunha^ibaixo.

Mamedc -PB. 30 de Janeiro dc 2024.

PRti bITL RA MI NIC tf.XL

l'MBI-RTO Jl FFFl^e^
cü.MirCr

)M.\MLDt-PU

)RAI.St.lMA

ARMIM).\ CRISTINA l)\ SM V^

CNPJ;45.0')M47 00IH-W

COMU.VTADA

Testemunhas:

NOMEÍtoWACo ájiO^\í\nAa ^
NOMi;:fiÍ<sfAAA/i II í. m: lò'y'
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EOIÇAO-01 JOnHAlÕ^OFKlAl
30 DE JANEIRO ^

São Mamede - PB, 30 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSO
Prefeito Co

DE MORAIS LIMA

istilucionai

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 003/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE.
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133. de 01 de abril
de 2023. resolve ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente
de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N." 003/2024.
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA
CLASSIFICAÇÃO. CATALOGAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS
GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE -
PB, em favor da empresa qual seja; ARMINDA CRISTINA DA
SILVA. CNPJ: 45.096447/0001-14. com sede na RUA JANUNCIO
CANDEIA, N 46. Bairro: Centro. QUIXABA - PB. representada pelo
Sra. ARMINDA CRISTINA DA SILVA, pelo valor mensal de R$
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), perfazendo o valor global
de R$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e seíscentos reais),
durante o período de 12 meses.

São Mamede • PB, 30 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

DISPENSA N°. 003/2024

^ARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, CNPJ
n° 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA ARMINDA CRISTINA DA

SILVA, CNPJ: 45.096447/0001-44.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TÉCNICOS NA CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO.
IDENTIFICAÇÃO. ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTOS GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO MAMEDE-PB.

VALOR DA HORA: R$ 4.600,00 (quatro mil e oitocentos reais)
VALOR GLOBAL: R$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e
seíscentos reais)
VIGÊNCIA: 30/01/2024 à 30/01/2025
São Mamede - PB, 30 de janeiro de 2024

UMBERTO JEFP

Prefeito)
sON DE MORAIS UMA

institucional.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 004/

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n" 14.133. de 01 de abnl
de 2023, resolve HOMOLOGAR a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, ao Processo de Dispensa de Ucilação
N.® 004/2024. objetivando a CONTRATAÇÃO DE ASSESSQRIA
TÉCNICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS E
PROGRAMAS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSQRIA EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
E NA OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E DE
PROJETOS JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE NO
QUE SE REFERE AO MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DE
INFORMATIZAÇÃO DA SAÚDE, TAIS COMO: EGESTOR, SAIPS.
DíGISÜS, SISMOB E FNS. ELABORANDO OS PROJETOS
BÁSICOS PARA CADASTRO NOS SISTEMAS E
PLANEJAMENTO FINANCEIRO NO QUE SE DIZ A RESPEITO
DO REMANEJAMENTO DOS BLOCOS E ACOMPANHAMENTO,
em favor da empresa qual seja: SARAH MARIA BERNARDINO
TAVARES, CNPJ: 31.933.686/0001-05, com sede na RUA
DOUTOR PEDRO FIRMINO. N 600, Bairro: Brasília. Patos - PB,
representada pelo Sra. SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES.
Apresentou proposta com o valor mensal R$ 3.800,00 (três mil e
oitocentos reais) e valor global de R$ 45.600,00 (cinqüenta e
cinco mii e seíscentos reais)., durante o período de 12 meses.

São Mamede - PB. 30 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERS»

Prefeito Cohs
DE MORAIS LIMA

ítucional

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 004/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril
de 2023, resolve ADJtJDlCAR a decisão da Comissão Permanente

de Licitação, ao Processo de Dispensa de Ucilação N.® 004/2024,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE ASSESSQRIA TÉCNICA PARA
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS DE

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSQRIA EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÃSICA E NA
OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E DE PROJETOS
JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE NO QUE SE
REFERE AO MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DE

INFORMATIZAÇÃO DA SAÚDE, TAIS COMO: EGESTOR. SAIPS,
DIGISUS. SISMOB E FNS. ELABORANDO OS PROJETOS

BÁSICOS PARA CADASTRO NOS SISTEMAS E
PLANEJAMENTO FINANCEIRO NO QUE SE DIZ A RESPEITO

DO REMANEJAMENTO DOS BLOCOS E ACOMPANHAMENTO,
em favor da empresa qual seja: SARAH MARIA BERNARDINO
TAVARES. CNPJ: 31.933.686/0001-05, com sede na RUA

DOUTOR PEDRO FIRMINO. N 600, Bairro: Brasília, Patos - PB.

representada peto Sra. SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES.
Apresentou proposta com o valor mensal R$ 3.800,00 (três mil e
oitocentos reais) e valor global de R$ 45.600,00 (cinqüenta e
cinco mil e seíscentos reais), durante o período de 12 meses.

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 18CE.92B5.E036.9B19.DB4C.3CBD.F33B.7E8C. 
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DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE - PB.
VALOR DA HORA: RS 4.800,00 (quatro mil e oííoccníos rcaLs)
V.ALOR GLOBAL: RS 57.600,00 (cinqüenta c sete mil c
scisccntos reais)
VIGÊNCIA: 30/01/2024 à 30/01/2025.

DATA E .ASSINATURA: São IMamede — PB, 30 de janeiro de
2024, UMBERTO JEI-FERSON DE MORAIS LIMA, Prefeito
Municipal e empresa Contratada.

DISPENSA DE L.ICITACÀO N." 003/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe a Lei de n" 14.133, dc 01 de abril de 2023. resolve
HOMOLOGAR a decisüo da Comissílo Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N." 003/2024, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRFJ5A ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA
CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS
GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -

cm favor da empresa qual seja: ARMINDA CRISTINA DA
.LVA, CNPJ:45.096447/000 M4, com sede na RUA JANUNCIO
CANDEIA, N 46. Bairro: Centro. QUIXABA - PB. representada pelo
Sra ARMINDA CRISTINA DA SILVA, pelo valor mensal de RS
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), perfazendo o valor global
de RS 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e seiscentos reais), durante o
período de 12 me.ses.

São Mamede - PB, 30 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

DISPENSA DE ÍJCÍTACÂO N.° 003/2024

TERMO DE ADJUDICAC.^O

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 003/2024, objetivando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
RESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA
CLASSIFICAÇÃO. CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMr:N"rOS
GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -
PB, em favor da empresa qual seja: ARMINDA CRISllNA DA
SILVA, CNPJ: 45.096447/0001-44, com sede na RUA JANUNCIO

CANDEIA. N 46. Bairro: Centro, QUIXABA - PB. representada pelo
Sra. ARMINDA CRISTINA DA SILVA, pelo valor mensal dc RS
4.800,00 (quatro mil c oítoccntos reais), perfazendo o valor global
dc RS 57.600,00 (cinqüenta c sete mil e seiscentos reais), durante o
período de 12 meses.

São Mamede - PB, 30 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

ifi3^^Q DO CÔSTfeLTOJiL^1lT ífílfHiiTfffiíia

DISPENS.A N". 003/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
CNPJ rf 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA ARMINDA

CRISTINA DA SILVA, CNPJ: 45.096447/0001-44.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA

CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO.
ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS
GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -
PB.

VALOR D.\ HORA: RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
VALOR GLOBAL: RS 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e
seiscentos reais)

VIGÊNCIA: 30/01/2024 à 30/01/2025

D.ATA E .ASSIN.ATURA: São Mamede — PB, 30 dc janeiro de
2024, UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA, Prefeito

Municipal e empresa Contratada.

resolv

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 004/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAl
Paraíba, usando dc suas atribuições legais e em co)
que dispõe a Lei dc n® 14.133, de 01 dc abril
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de*

Processo de Dispensa dc Licitação N.® 004/2024. objetivando a
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS DE

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA E NA
OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E DE PROJETOS
JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE NO QUE SE
REFERE AO MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DE

INl-ORMATIZAÇÃO DA SAÚDE, TAIS COMO: EGESTOR,
SAIPS. DIGISUS. SISMOB E FNS. ELABORANDO OS

PROJETOS BÁSICOS PARA CADASTRO NOS SISTEMAS E
PLANEJAMENTO FINANCEIRO NO QUE SE DIZ A RESPEITO
DO REMANEJAMENTO DOS BLOCOS E

ACOMPANHAMENTO, em favor da empresa qual seja: SARAH
MARIA BER.NARDINO TAVARES, (>IPJ: 31.933.686/0001-05,

com sede na RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, N 600. Bairro:
Brasília. Patos ■ PB, representada pelo Sra SARAH MARIA
BERNARDINO TAVARES. Apresentou proposta com o valor
mensal RS 3.800,00 (três mil c oitocentos reais) e valor global de
RS 45.600,00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais)., durante o
período de 12 meses.

São Mamede - PB, 30 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 004/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da
Paraíba u.sando dc suas atribuições legais c em conformidade com o
que dispõe a Lei de n° 14.133. de 01 dc abril de 2023. resolve
.ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.® 004/2024. objetivando a
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS DE

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA E NA
OPERACÍONALIZAÇ.ÃO DE PROGRAMAS E DE PROJETOS
JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE NO QUE SE
REFERE AO MONTIORAMENTO DOS SISTEMAS DE

INFORMATIZAÇÃO DA SAÚDE. TAIS COMO: EGESTOR,
SAIPS, DIGISUS. SISMOB E FNS. ELABORANDO OS
PROJETOS BÁSICOS PARA CADASTRO NOS SISTEMAS E
PLANEJAMENTO FINANCEIRO NO QUE SE DIZ A RESPEITO
DO REMANEJAMENTO DOS BLOCOS E

ACOMPANHAMENTO, em favor da empresa qual seja: SARAH
MARIA BERNARDINO TAVARES, CNPJ: 31.933.686/0001-05.

com sede na RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO. N 600, Bairro:

wv/w.diaríomunicipal.com.br/famup 18
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TÉCNICOS NA CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2003 2008 Manutenção das atividades
administrativas da Secretaria de Administração-SEADM; 02.070 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- 12 367 2008 2029 Desenvolvimento das atividades da educação especial, 12.361.2008.2030 -
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental (MDE); 12.361.2008.2032 - Manutenção das
atividades de Educação (FUNDEB30%), 12 366 2008 2035 Desenvolvimento das atividades de
Educação de Jovens e Adultos -EJA, 12 365 2008 2037 Desenvolvimento das atividades da educação
infantil (de O a 5), 12 361 2008 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de

Educação - SED, 12 361 2008 2044 Manutenção de Programas Básicos do FNDE; 12 365 2008 2108
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, 02.080 - SECRETARIA DE SAÚDE -
10.301.2009.2052 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde; 02.081 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - 10 304 2014 2062 Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária - , Material de Consumo; 10 305 2014 2061 Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde, 10 301 2014 2067 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde, 02.090 — SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HUMANO — 08.122.2010.2076 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Humano, 08.243.2010.2077 - Manutenção dos Conselhos Turelar, dos
Direitos da Criança e Adolescente, CMAS e Idoso; 02.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL - 08 122 2016 2082 Manutenção de Programas Básicos de Assistência Social; 08 243 2016
2083 Manut.do Serv. Conv.e Foríalec. Vínculos p/crianças, adoles. e idosos-PBV/PSB-PE; 08 244
2016 2085 Manut.do Serv.de Proteção e Atend.Integral à Família-PAIF/PBF/PSB-CRAS; 08 243
2016 2086 Manut.do Serv de Prot.e Atend.Espec.a FamOias e Indivíduos-PAEFI/PFMC/PSE-
CREAS; 08 244 2016 2087 Manut.da Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família -
IGD/PBF; 08 244 2016 2090 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS 08 244 2010
2091 Manut. do Conselho Municipal de Assistência Social. IGD/SUAS/PBF, 08 244 2016 2126
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ NO SUAS -
PCF/PSB; 02.100 — Secretaria de Turismo e Meio — Ambiente — 23.695.2011.2093 — Manutenção das
Atividades da Secretaria de Turismo e Meio — Ambiente; 02.113 SECRETARIA DE CULTURA E
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

ARTES: 13 392 1013 2101 Manutenção das Atívidadcs da Secretaria de Cultura e Artes.
ELEMENTO DE DESPESA — 33.90,39 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica.

São Mamede - PB, 18 de Janeiro de 2024.

MARU DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento
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12/01/2023 18:49 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
45.096.447/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/2022

NOME EMPRESARIAL

ARMINDA CRISTINA DA SILVA 11373922400

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DOC ORGANIZAÇÕES

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RUA JANUNCIO CANDEIA

CEP

58.733-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARMINDACRISTINA2@GMAIL.COM

NUMERO

46

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

QUIXABA

UF

PB

TELEFONE

(83) 9158-2397

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/01/2023 às 18:49:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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íáiNiSlERIO OA FAZENDA

Rece^ Federal
Cadastro de Pessoas Fístcas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número

113.739.224-00

Nome

ARWIINDA CRISTINA DA SILVA

-li

Nascimento

27/08/1S96

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO

REPUBLICA PEDERATÍVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL p_ooQ
INSmUTO DE POLICIA CIENTIFICA

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

ASSINATURA DOTITULAfl

CARTEIRA DE IDENTIDADE

■êíBfflSS#-.

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

4.000.948
fOME aKMINDA CRISTINA DA SILVA

RLiAÇAO GILBERTO MIGUEL DA SILVA

RITA DOS IMPOSSÍVEIS SILVA

RKGI5THO
GERAL

DATA OE
expedição 18/

NATURALIDADE

PATOS-PB

DOC ORIGEM

NASC.N.45401 FLS.7C LIV^
CARTORIO PATOS-PB •—;**

X. „ s
T ASSINATURA DO DIRETOR

LEI N° 7 tte DE 29;0BJB3

10/2011

DATA OE NASCIMENTO

27/08/1996
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Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: rua januncio candeia 46 / centro / quixaba / pô / 58733-ooo

45.096.447/0001-44

ARMINDA CRISTINA DA SILVA 11373922400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13/01/2024a 11/02/2024

Certificação Número: 2024011302493423162422

Informação obtida em 25/01/2024 17:12:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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I QM|}^ba
^  Governo Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCMinA

Atestamos que a empresa ARMINDA CRISTINA DA SILVA, inscrita no CNPJ
sob o n5 45.096.447/0001-44, com endereço comercial a Rua Januncio
Candeia, n-46, Bairro Centro, Quixaba/PB, forneceu ao município, o objeto
informado abaixo, cumprido sempre e pontualmente com as suas
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados ou produtos
entregues, pelo que declaramos que a mesma está apta a cumprir com o
objeto licitado, nao tendo nada que a desabone.

OBJETO: Serviços técnicos na classificação, catalogação, identificação,
organização e arquivamento de documentos.

Quixaba/PB, 18 de setembro de 2023.

Atenciosamente,

Marcone Macario Lopes
Secretário de Finanças
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ORGANIZAÇÕES

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, Pelo presente.

Por meio de sua representante legal, abaixo assinado, declara, para fins do
disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federai n° 14.133/2021, sob as
penas da legislação aplicável, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de
quatorze anos.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROCESSO FALIMENTAR

Por meio de sua representante legal, abaixo assinado, declara, sob as
penas da legislação aplicável, que não se encontra em processo de
falência, liquidação judicial ou extrajudicial, insolvêncía, administração
especial temporária ou sob intervenção do órgão fiscalizador competente.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Por meio de sua representante legal, abaixo assinado, declara, sob as
penas da legislação aplicável, que: I. Não foi declarada inidônea por
qualquer esfera federativa, não estando proibida de licitar ou contratar
com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA por estar incluída no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP e no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS; II. Não está em cumprimento de pena de
suspensão temporária de contratar com a Administração Pública Direta ou
Indireta deste Município; III. Se compromete a comunicar a ocorrência de
quaisquer fatos supervenientes relacionados com o objeto desta
declaração; e IV. Não está condenada, por sentença transitada em julgado,
à pena de interdição de direitos devido à prática de crimes ambientais,
conforme disciplinado no artigo 10, da Lei Federal n° 9.605/1998.

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SOCIO SERVIRDOR PÚBLICO

Por meio de sua representante legal, abaixo assinado. Declara que não
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado
de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO INSTRUMENTO
CONVOCATORIO

Por meio de sua representante legal, abaixo assinado, que a licitante tem
conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e
especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos
anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos
originais e válidos para todos os efeitos legais.

Kmi JaniuK-iíj Candeia, n 46, Hain o Centro. Cidade Qui\aba/PB, CLP 5X733-000, l elefont* (083) 09158-2397
e-mail; docorganízacoes(^gmail.c<>m
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o R© A Z ACO ES

MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(representante do lícítante), portador da
Por meio de sua representante legal, abaixo assinado, DECLARA, para fins
do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei,
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi
elaborada de maneira independente pelo Licítante e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
da presente Licitação, por qualquer melo ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
presente Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente
Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente
Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente
Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da
abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Quixaba -PB 25 de janeiro de 2024

Doc. Organizações
CNP J 45,096.447/0001-44

i^iia Jnnúiicio Candeia, n"46. Bairro Centro, Cidade Quixaba/PB. CEP 58733-000, Telefone (083) i58-2397
e-inai!: docor&aní/acoestíÊümail.com
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

ARMINDA CRISTINA DA SILVA 11373922400

Nome do Empresário

ARMINDA CRISTINA DA SILVA

Nome Fantasia

DOC ORGANIZAÇÕES

Capitai Socíai

5.000,00

Número identidade Órgão Emissor
400948 SSDS

UF Emissor

PB

Condição de Microempreendedor Individual

A.

CPF

113.739.224-00

Situação Cadastrai Vigente

ATIVO

Número de Registro

CNPJ

45.096.447/0001-44

Endereço Comercial

Data de Início da Situação Cadastrai Vigente

01/02/2022

CEP

58733-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Logradouro

RUA RUA JANUNCIO CANDEIA

Município

QUIXABA

Número

46

UF

PB

Data de início de Atividades Forma de Atuação
01/02/2022 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Dígitador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos: autorizo a realização de inspeção e fiscalização no loca! de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual. A
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htta://www.DortaldoemDreendedor.aov.br/.

Certificado emitido com base na Resolução n° 59. de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e N^ocíos - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
Sincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no endereço eletrônico httD;//www.recelta.fazenda.aov.br/Pe8soaJurldíca/CNPJ/fcpi/consulta.asp.
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Número do Recibo

ME89855123

Número do Identificador

45096447000144

Data de Emissão

02/02/2022
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fSà

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA
SECRETARIA DA FAZENDA, FINANÇAS E TESOURARIA

ALVARA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONCEDIDO A

ARMTNDA CRISTINA DA SILVA

PARA SE ESTABELECER A

RUA: JANUNCIO CANDEIA - CENTRO, N°46, QUIXABA-PB- CEP:
58733-000

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
1 anteriormente.

ENQUANTO SATISFIZER, AS EXIGÊNCIAS DE ACORDO COM A LEI
COMPLEMENTAR 003/99.

INSC. MUNICIPAL C.N.P. J/C.P. F COD. ATIVIDADE

013/22-02

!
45.096.447/0001-44 Í 82.19-9-99 !

VÁLIDO ATÈ CONFERIDO VISTO

FEVEREIRO /2023

'  1 CPF 980.443.114-91
EMITIDO EM: 03/02/2022

Este Alvará deve ser colocado em local de destaque, e qualquer alteração deve ser comunicada à
Secretaria de Fiiituiças no prazo de 30 dias.
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Prefeitura Municipal de Quixaba
Secretaria de Finanças

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

VALIDADEDATA DA EMISSÃONÚMERO DA CERTIDÃO CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

CERXroAO DE REGULARIDADE FISCAL NEGATIVA DE DÉBITOS

86/2023 13/12/2023 90 DIAS CAAAAAAIG

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

45.096.447/0001^

Nome/Razão Social

ARMINDA CRISTINA DA SILVA

Logradouro

RUA JANUNCIO CANDEIA

Número

Complemento Bairro / Cidade

CENTRO - QUDCABA - PB

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data, para o requerente acima.

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do
QR Code, ou na intemet, com o Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.quixaba,pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado, que por ventura venham a ser apuradas.

■w.publicsoR'.com.br-^bÍicSottqestào Tributária-"vêi^o202J.182.Ò.Ò-(8J)30Í2-ü8ÜÒ ™
Prefeitura Municipal de Quixaba CNPJ: 08.881.567/0001-26 Rua Francisco P.de Assis, 295 Ccp: 58733000 Centro, Quixaba-PB fone:

13/12/2ü25'ü9:S!lf í'age 1 off
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QuOCoba
Governo Municipal

9 ^ ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB
CNPJ:08.88I.567'000l-26

SECRETARIA DE FINANÇAS

INSCRIÇÃO MUNICIPAL ■  . í-ms . , .1 1

n :: lí

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NUMERO: 013/22-02

RAZÃO SOCIAL: ARMINDA CRISTINA DA SILVA

NOME FANTASIA: DOC ORGANIZAÇÕES

CNPJ: 45.096.447/0001-44

I  ATIVIDADE PRINCIPAL: 82.19-9-99
Preparação de documentos e seiviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente.

ATIVIDADE (S) SECUNDÁRIA (S):

MUNICÍPIO: Oiiixaba/PB

EDERECO: Rua Janunclo Candeia, n" 46, Centro -CEP: 58.733-000

Local c data: Município de Qui.xaba/PB, quinta, 03 de fevereiro de 2022

MARCONE MaCARIO LOPES
Secretario Lopes

S'2"'çt3rio Ue Finanças

R. Frarrcisco P< fgjêíS. 295 - Centro - Qu'Xabá/PB, 58753-00(
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OVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 0' \

CERTIDÃO

CÓDIGO: 5919.E3AD.17BB.D9B1 Emitida no dia 17/01/2024 às 11:03:22

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 45.096.447/0001-44

R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

1^

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocalizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Intemet*.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DOC ORGANIZAÇÕES LTDA

CNPJ: 45.096.447/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:45:25 do dia 25/08/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 21/02/2024.

Código de controle da certidão: BF5E.645B.3623.169C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 0C4B.70F6.18A2.8044.F769.184B.A3DA.42DC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11627/24. Data: 05/02/2024 12:51. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

47

47



PODER JÜDíClÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

TELEJUOÍCIArIO - CEITTRAL DE CERTIDÕES
Praça Joio Pessoa, - CEP 53013-902 - Joio Pessoa (PB)

Telefcoe (83) 32*£-■+?■:'

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Ceniftoat^cs que. e.T^ cesc^a realcaca nos regisiros de disiribuiçâo de '"eitcs de falência e recuperação
ativos rtos cartótios comuns e(ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraioa. nada consta

CNPJ: 45.D&Ô.44~/':>0C 1 -44

Razão Sodaâ: ARMINDA CRISTINA DA SILVA 11373922400
Nome Far.tasia; DOC ORGANIZAÇÕES

Certidão emitida às I7;t1 oe 25^31/2024.

Validade 30 eüas

1. Esta certidàcfoi expedida gratuitamente, através da tn%met. com oase na Resolução n' 17/201C. da
Presioêficia do TJPfi e ns Resolução n® 121/2010 doCNJ.

2. O número do oocomer.to constante nesta t>6flidào foi informado peto próprao si^tante. Sua auterlic«3âe
deverá ser confe>2a pelo «sressaoo oxxfrontaido com o aocumerita original (ex: CPF e RGl.

3. Esta certidão não Dera va&sade para Qns de instrução ds processos judiciais, exceto ANTECEl>£NTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é resirita aos dados fomecâoos pefo sciicítante. ficanco ressalvados os registros cadastrados
de ferma di-rerss.

5. A pesquisa râ i reafeada rios seguintes sistemas processuais; PJE1G. SlSCOMiV.

Para convmar 5 autenticcaos deste óocurnento acesse httpi/*app.tjpb.jus.bfycert0iValidarcertid3o e insira o
oóago de validação; WijPI5/q. Você pode também ler o codigo C-R apresentado no caDeçalho.

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 0C4B.70F6.18A2.8044.F769.184B.A3DA.42DC. 
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POüEK JUDIi^MÂRIO
JUSTIÇA DO TRABAI.iiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DOC ORGANIZAÇÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.096.447/0001-44

Certidão n°: 43646895/2023

Expedição: 25/08/2023, ás 15:49:10

Validade: 21/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DOC ORGANIZAÇÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 45.096.447/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 0C4B.70F6.18A2.8044.F769.184B.A3DA.42DC. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2024 às 12:51:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11630/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 000200062024
Data da Publicação: 30/01/2024
Data da Assinatura: 30/01/2024
Data Final do Contrato: 30/01/2025
Valor Contratado: R$ 57.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na classificação, catalogação,
identificação, organização e arquivamento de documentos gerados na Prefeitura Municipal de São Mamede-PB
Contratado (Nome): DOC ORGANIZAÇÕES
Contratado (CNPJ): 45.096.447/0001-44

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 18ce92b5e0369b19db4c3cbdf33b7e8c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0c4b70f618a28044f769184ba3da42dc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 46eb5efbae9c08347ab33e5dc4af4225

Contrato ou instrumento equivalente Sim d605f87ef1b8842ffc9ec6cfd538527e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 22C9.2E70.A6EC.6A38.B93B.DFD1.4FF6.D105. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 11627/24. Data: 05/02/2024 12:51. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

11627/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2024 às 12:51h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 11630/24 ao Documento 11627/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 11627/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 30 d605f87ef1b8842ffc9ec6cfd538527e

Comprovante de publicidade 31 - 32 18ce92b5e0369b19db4c3cbdf33b7e8c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 - 34 46eb5efbae9c08347ab33e5dc4af4225

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 49 0c4b70f618a28044f769184ba3da42dc

RECIBO PROTOCOLO 50 22c92e70a6ec6a38b93bdfd14ff6d105

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/02/2024 14:39. Validação: 85DE.A0A5.A528.301D.0032.DEF1.2269.5273. 
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